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DECRETO Nº 320 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS  NO MUNICÍPIO DE BOCAINA DE 

MINAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Bocaina de 

Minas 

Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder 

Executivo Municipal de Bocaina de Minas, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura. 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais 

municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 3º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4º. Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a 

condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 
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propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 

documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

§ 1º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos 

auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de 

contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 2º O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, deverão, 

após transcorrido o prazo previsto no art. 176 da Lei nº 14.133, ser servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou 

entidades para atuar na Prefeitura1. 

§ 3º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 

necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 

 
  
1    No caso de municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, o art. 176 prevê que os requisitos descritos neste §3º 

somente serão obrigatórios após 6 (seis) anos, contado da data de publicação da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Dessa forma, no âmbito desses municípios, o agente de contratação, durante o prazo mencionado, não precisará ser 

ocupante de cargo efetivo ou emprego público dos quadros permanentes da Administração Pública. 
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desempenho das funções listadas acima. 

§ 4º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do 

certame será designado Pregoeiro. 

§ 5º - O agente de contratação ou pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 6º Quando solicitado, o agente de contratação ou pregoeiro prestará apoio técnico e informações 

relevantes ao desenvolvimento da fase preparatória da licitação, podendo alimentar os sistemas 

utilizados nessa fase com informações e especificações definidas pelos setores requisitantes. 

Art. 5º. A comissão de contratação, permanente ou especial, deverá atuar na condução dos 

seguintes procedimentos: 

I - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais quando: 

a) o critério de julgamento for técnica e preço ou melhor técnica; 

b) o regime de execução for contratação integrada ou semi-integrada; 

c) o valor estimado da contratação for considerado de grande vulto, na forma da lei. 

II - licitação na modalidade diálogo competitivo, nos termos de regulamento específico; 

III - licitação na modalidade concurso; 

§1º Compete à comissão de contratação realizar as atividades previstas no art. 4º deste decreto, no 

que couber, para realização de suas atribuições. 

§2º - Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º. Toda contratação, independentemente do instrumento que a formalizará, será 

acompanhada e fiscalizada pelo setor demandante, através de gestores e fiscais, observado o 

disposto no Anexo I deste Decreto. 

Art. 7º. O agente de contratação e a assessoria jurídica da Administração não se responsabilizarão 

pelas especificações técnicas, descritivos, detalhamento das condições de execução do objeto e 

definição do preço estimado constantes dos artefatos do planejamento, por serem avaliações de 

cunho eminentemente técnica, cabendo ao agente público do setor requisitante certificar a 

legitimidade e veracidade dessas informações. 
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CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 8º. O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar 

as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, DO TERMO DE REFERÊNCIA E MAPA 

DE RISCO 

Art. 9º. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica se à 

aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções 

de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 10. 

Art. 10. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 

nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos 

incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de 

contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

IV - possibilidade de utilização de ETP elaborado para procedimentos anteriores quando as 

soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada; 

V - soluções submetidas a procedimentos de padronização ou que constem em catálogo eletrônico 

de padronização de compras e serviços. 

VI - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 

inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

VII - inexigibilidade de licitação, mediante justificativa aprovada pela autoridade competente; 

Art. 11. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos 

preliminares, quando existentes, e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a 

serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com a 
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contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

Parágrafo Único - O termo de referência deverá ser elaborado com observância dos requisitos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

Art. 12. O Estudo Técnico Preliminar e o termo de referência deverão ser elaborados por Equipe 

de Planejamento designada para esse fim ou integrantes das áreas solicitantes e serão aprovados 

pela autoridade competente. 

Art. 13. A Equipe de Planejamento, ou os integrantes das áreas solicitantes poderão solicitar, 

sempre que necessário, apoio técnico a outros atores interessados ou que detenham competências 

específicas relacionadas ao problema ou necessidade enfrentados e às soluções em análise. 

Art. 14. Fica autorizado, mediante justificativa fundamentada que demonstre que o Município 

não possui profissionais suficientes ou aptos em seus quadros, a contratação de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar a Equipe de Planejamento ou os integrantes das áreas 

solicitante no cumprimento de suas obrigações. 

Art. 15. O mapa de riscos é o documento que explicita a identificação, análise e tratamento dos 

principais riscos pertinentes à fase pré-contratual e à execução do contrato, contendo o respectivo 

plano de ação de tratamento de riscos e terá dois eixos:  

I - riscos comuns, de caráter geral, ao procedimento licitatório ou à contratação direta;  

II - riscos específicos do objeto contratual demandado.  

§ 1º O mapa de riscos comuns ao procedimento licitatório ou contratação direta, cuja elaboração 

será de responsabilidade do agente de contatação com apoio da Assessoria Jurídica e do Controle 

Interno, deverá ser observado em todos os processos de contratação.  

§ 2º O mapa de riscos específicos do objeto contratual demandado poderá ser elaborado, conforme 

modelo disponível, pelo agente de planejamento concomitantemente à elaboração do ETP e TR, 

e deverá ser anexado ao processo de contratação.  

§ 3º O mapa de riscos específicos do objeto contratual demandado poderá, justificadamente, ser 

dispensado pelo agente de planejamento nos casos de contratação de baixa complexidade e/ou já 

conhecida da administração. 

§ 4º. O mapa de riscos comuns ao procedimento licitatório ou contratação direta deverá ser 

elaborado no prazo de 30 dias após a publicação deste Decreto. 
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CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 16. O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 

o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o 

de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de 

licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

§1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, poderá ser adotado, 

nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e 

CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo 

Federal, ou o que vier a substituí-los. 

§2º Após criação do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deste artigo, a não 

utilização deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 17. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 

vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 

atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, 

superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração 

municipal. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 18. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 

previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 

couber. 

Art. 19. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

§ 1º A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, 

a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados 

outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 
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e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 

grande variação entre os valores apresentados. 

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será 

acompanhada da devida motivação. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 

três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Art. 20. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de 

mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 21. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 

prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 

normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no 

Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 22. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 

terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da 

autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto 

da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou 

egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 

convocatório. 

Art. 23. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 
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da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

Art. 24. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 

procedimentos operacionais: 

I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos 

seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II – designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o 

auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5º do art. 4º deste regulamento, ou, 

alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame. 

III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos 

bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 

arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV – realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 

vencedores dos lotes licitados. 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 

§ 2º A sessão pública deverá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a 

integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 

 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Art. 25. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 

licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 

Pública Municipal. 

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da 

contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 

anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 
 

 
 

Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG –  
CEP 37.340-000 – E-mail: gabinete@bocainademinas.mg.gov.br  

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 

técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 

CAPÍTULO XI 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Art. 26. Nas licitações realizadas pelo critério de julgamento por técnica e preço, se aplica, no que 

não conflitar com este Decreto, as regulamentações dispostas na Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 02, de 07 de fevereiro de 2023, bem como suas alterações posteriores ou aquelas 

que vierem a substituí-las; 

Art. 27. Nas licitações realizadas pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, 

na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, se aplica, no que não conflitar 

com este Decreto, as regulamentações dispostas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, bem como suas alterações posteriores ou aquelas que vierem a substituí-las. 

 

CAPÍTULO XII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 28. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no 

Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a 

usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser 

alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não 

utilizados. 

 

CAPÍTULO XIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 29. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, 

desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança 

para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito 

dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis 

hierárquicos, dentre outras. 
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CAPÍTULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 30. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação 

ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

 

CAPÍTULO XV  

DA HABILITAÇÃO 

Art. 31. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 

prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda 

que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 

acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 

digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 32. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação 

de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-

operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 

semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução 

de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 

Art. 33. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, 

de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO XVI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 34. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-

se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia. 
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CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 35. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 

contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema 

de registro de preços para contratação de obras de engenharia. 

Parágrafo único - O sistema de registro de preços poderá, ser utilizado nas hipóteses de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 

serviços. 

Art. 36. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 

adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2º O edital poderá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de 

registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 

proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

Art. 37. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da 

licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro 

de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou 

entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 

§ 1º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 2º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 

da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 38. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Parágrafo único - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Art. 39. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 
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àqueles praticados no mercado; ou 

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 40. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

Art. 41. A Administração Municipal, na condição de órgão não participante, poderá aderir a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidades estadual, distrital, federal ou municipal, 

observadas as regras e condições específicas definidas pelo órgão gerenciador respectivo; 

Art. 42. Os servidores da área técnica do setor demandante ou da equipe de planejamento, ao 

identificar uma ARP gerenciada por outro órgão e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que atenda às especificações constantes do documento de formalização 

de demanda ou do ETP, poderão sugerir que seja realizada a adesão. 

§ 1º. Caso seja optado pelo processo de adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada por outro 

órgão, deverão ser cumpridos os seguintes requisitos:  

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 desta Lei, sendo vedada a pesquisa de preços somente com 

fornecedores; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Art. 43. A elaboração do Termo de Referência é dispensada na hipótese de adesões a atas de registro 

de preços, devendo o setor requisitante estabelecer no estudo técnico preliminar as informações que 

caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de 

prestação do serviço. 

Art. 44. Os órgãos não participantes da licitação para registro de preços não poderá aderir a ata de 

registro de preços gerenciada pelo Município de Bocaina de Minas;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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Art. 45. Na decisão de casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo de 

contratação, no que tange o sistema de registro de preços, se aplica, no que não conflitar com este 

Decreto, as regulamentações dispostas no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, bem 

como suas alterações posteriores ou aquelas que vierem a substituí-las. 

 

 

CAPÍTULO XVIII  

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 46. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma 

rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de 

competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 

credenciadas. 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 

conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista 

de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 

condições de reajustamento. 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 

direto do serviço. 

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório 

deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§5º - Nos casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo de contratação, no que 

tange ao credenciamento, se aplica, no que não conflitar com este Decreto, as regulamentações 

dispostas no Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, bem como suas alterações posteriores 

ou aquelas que vierem a substituí-las. 

 

CAPÍTULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 47. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 

observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 

8.428, de 02 de abril de 2015. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 
 

 
 

Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG –  
CEP 37.340-000 – E-mail: gabinete@bocainademinas.mg.gov.br  

CAPÍTULO XX 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 48. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro 

cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a 

fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o 

cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 

realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 49. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 

adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 

certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 

23 de setembro de 2020. 

 

CAPÍTULO XXII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 50. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 

edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 

equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 

esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, 
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foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 

licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 

própria não deve ser considerada subcontratação. 

 

CAPÍTULO XXIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 51. O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma:  

I - na hipótese de obras ou prestação de serviços: 

a) provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico previamente definidos no contrato; 

b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

II - na hipótese de fornecimento de bens: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo Almoxarifado ou no setor requisitante no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

b) definitivamente, pelo gestor, ou por comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

§ 1º - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos no edital ou seus anexos, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

§ 2º - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma 

simples, quando justificadamente, forem suficientes para atestar o atendimento das exigências 

contratuais. 

§3º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CAPÍTULO XXIV 

DAS SANÇÕES 

Art. 52. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 
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interessada, ou pela autoridade máxima do Município, observado o Anexo II deste Decreto. 

 

CAPÍTULO XXV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 53. Para o controle das contratações públicas realizadas pela Administração Municipal serão 

adotados mecanismos de gestão de riscos, estruturados em 3 (três) linhas de defesa, nos termos 

do art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021. 

I - integram a primeira linha de defesa os agentes públicos que atuam na fase preparatória dos 

processos de contratação, os agentes de contratação, os pregoeiros ou membros de comissão de 

contratação e de equipes de apoio, os agentes públicos responsáveis pela condução dos processos 

de contratação direta, pela gestão e pela fiscalização dos contratos, pela gestão das atas de 

registro de preços, os secretários, e as autoridades máximas das administrações indiretas; 

II - integram a segunda linha de defesa o órgão de assessoramento jurídico e o controle interno 

do Município, cujas atribuições encontram-se no Anexo IV deste Decreto. 

§ 1º - A adoção de mecanismos de gestão de riscos, inclusive para o aperfeiçoamento dos 

controles preventivos e para a capacitação de agentes públicos, será de responsabilidade e 

competência: 

I – da Secretaria de Administração, em relação aos atos praticados por agentes públicos que 

atuarem na etapa preparatória das contratações e pelos fiscais e gestores de contratos e atas de 

registro de preços na fase de execução contratual. 

II - do Agente de Contratação na fase externa da licitação, desde a etapa de divulgação do edital 

até o envio dos autos à autoridade superior para os fins previstos no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021 e dos processos de contratação direta;  

§ 2º - Os mecanismos de gestão de riscos e controle preventivo serão desenvolvidos 

contemplando: 

I - a adoção de práticas de gerenciamento de riscos, com identificação, avaliação, controle, 

tratamento e mitigação dos riscos relacionados à legalidade, integridade e obtenção dos 

resultados pretendidos nos processos de contratação; 

II - o aperfeiçoamento dos sistemas de controle interno, observado o princípio da segregação de 

funções. 

§ 3º - Os agentes integrantes de qualquer linha de defesa deverão adotar medidas para o 

saneamento de quaisquer impropriedades que constatarem no exercício de suas atribuições e para 

a prevenção de nova ocorrência. 
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CAPÍTULO XXVI 

DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS EM RAZÃO DO VALOR 

Art. 54.  Fica determinado que o Município, quando contratar diretamente por Dispensa de 

Licitação em Razão do Valor, pelo regime da Lei 14.133/2021, deverá observar as regras do art. 

75, incisos I e II aplicando-se, neste caso, todos os demais dispositivos pertinentes da referida 

Lei para este fim. 

§1º Fica determinada a criação de espaço no sítio eletrônico oficial do Município para que sejam 

divulgadas as contratações de que tratam o § 3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

§2º - Será permitida a utilização da forma eletrônica nas contratações de que trata o caput.  

§3º - As contratações de que trata o caput deste artigo deverão ser feitas preferencialmente com 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

Art. 55. O Município  quando executar recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverá observar as regras vigentes que regulamentam o respectivo procedimento em 

âmbito Federal, exceto nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de 

transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os recursos do repasse.  

Art. 56 . A contratação por dispensa de licitação em função do valor será precedida de aferição 

de valores para atendimento aos limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021, 

cabendo ao departamento de compras certificar de que a futura contratação não representa 

fracionamento do objeto.  

Art. 57. O processo de contratação por dispensa de licitação por valor deverá ser instruído, no 

mínimo, com os seguintes documentos, conforme art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, nos termos desde decreto e do art. 23 da Lei 14.133/2021; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço;  
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VIII - check list de conformidade; 

IX - autorização da autoridade competente. 

§1º O parecer jurídico a que se refere o inciso III do caput, nas contratações diretas com base no 

art. 75, I ou II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderá ser referencial, salvo se houver 

celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento 

jurídico, ou nas hipóteses de dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se 

o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, 

desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

§2º Sendo apresentado o parecer referencial, caberá ao responsável pela condução do 

procedimento declarar expressamente no check list previsto no inciso VIII do caput, que o caso 

concreto se amolda aos termos da manifestação referencial adotada pela assessoria jurídica.  

§ 3º Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil. 

§ 4º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial do Município. 

§ 5º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 

que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 

serão válidos para todos os efeitos legais. 

§6º Sempre que possível, nas hipóteses de dispensa de licitação pelo valor, a estimativa de preços 

de que trata o inciso II do caput poderá ser realizada concomitante à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, desde que publicada a manifestação de interesse. 

Art. 58. A contratação por dispensa de licitação em função do valor observará o seguinte 

procedimento: 

 I – divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

II - envio das propostas pelos fornecedores interessados;  

III - seleção da proposta mais vantajosa, considerada a adequação ao objeto e a compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para contratação;  

IV - publicação do resultado da contratação por dispensa de licitação no endereço eletrônico 

oficial do Município. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 
 

 
 

Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG –  
CEP 37.340-000 – E-mail: gabinete@bocainademinas.mg.gov.br  

§1º - O órgão ou entidade promotor da contratação por dispensa de licitação poderá negociar 

diretamente com o fornecedor classificado com a melhor oferta, para que seja obtido o menor 

preço, vedada a negociação de condições diferentes daquelas previstas no aviso de contratação 

direta. 

§2º Excepcionalmente será admitida a não publicação da manifestação de interesse de que trata 

o inciso I, desde que justificado pelo setor requisitante da contratação a impossibilidade, a 

ineficiência ou a impertinência da publicação frente a natureza do objeto ou quando o interesse 

público exigir.  

Art. 59. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:  

I - republicar o procedimento;  

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou  

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

Parágrafo único - O disposto nos incisos I e III do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto.  

Art. 60. Cabe ao interessado em participar da contratação por dispensa de licitação por valor 

informar sobre a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, bem como o pleno conhecimento e aceitação das normas estabelecidas neste decreto, das 

normas complementares editadas e das condições gerais da contratação.  

Art. 61. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.  

Art. 62. Em se tratando de dispensa eletrônica, a divulgação dos avisos de contratação direta, dos 

contratos e seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP ocorrerá, 

automaticamente, por meio de integração entre sistemas.  

Art. 63. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos por dispensa de licitação em 

função do valor, de acordo com o art. 75, incisos I e II, da Lei n. 14.133/2021, o valor limite para 

fins de apuração de fracionamento da despesa deve ser considerado por exercício financeiro, de 

modo que uma contratação com prazo de vigência superior a 12 meses pode ter valor acima dos 

limites estabelecidos nos referidos incisos, desde que sejam respeitados os limites por exercício 

financeiro. 
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CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 64. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:  

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 exige 

que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II – disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 

qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 

será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

III - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à 

plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo 

Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

IV - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento 

regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o 

modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente 

disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da 

utilização de sistema próprio. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva 

divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Art. 65. A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio 

eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 66. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo 

municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Parágrafo único - Nos casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo de 

contratação, poderá ser aplicado, no que não conflitar com este Decreto, os demais atos 

normativos infralegais federais, pertinentes à nova lei de licitações. 

 

Art. 67. Faz parte integrante deste decreto  os seguintes Anexos: 

 

I - Anexo I, que dispõe sobre as atividades de gestão e fiscalização de contratos; 

II – Anexo II, que dispõe sobre processo administrativo para apuração de responsabilidade; 
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III – Anexo III, que dispõe sobre pesquisa de preços para obras e serviços de engenharia 

IV – Anexo IV, que dispõe sobre atuação do órgão de assessoramento jurídico e controle interno. 

 

Art. 68. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se. 

 

Bocaina de Minas, 08 de novembro de 2024 

 

 

LUZIMAR DE MOURA BENFICA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS  

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 1º. São diretrizes para a gestão e fiscalização de contratos no Município: 

I - observância dos princípios constitucionais e normas legais atinentes à Administração 

Pública, em especial aquelas diretamente relacionadas à gestão de contratos; 

II - constante fiscalização do cumprimento das obrigações pactuadas pelas partes; 

III - adequada aplicação dos recursos públicos; 

IV - registro formal e completo dos atos e fatos ocorridos na execução do contrato, com 

prevalência da forma escrita sobre a verbal; 

V - aperfeiçoamento constante do processo de contratação e dos instrumentos contratuais; 

VI - utilização de instrumentos e rotinas administrativas claras e simples, compatíveis com 

uma gestão de contratos moderna e eficaz. 

 

Seção II 

Dos Requisitos e da Designação 

 

Art. 2º. A autoridade competente deverá designar o gestor e um ou mais fiscais para cada 

contrato, bem como seus substitutos, observando-se os requisitos estabelecidos pelo art. 7º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

§1º - As funções de gestor e fiscal de contrato poderão recair sobre a mesma pessoa, desde 

que devidamente justificado pelo titular do órgão demandante e que não haja prejuízo ao 

acompanhamento da execução contratual. 

§ 2º - Para o exercício da função, o gestor e fiscal e seus substitutos deverão ser 

cientificados expressamente da designação de que trata o caput e suas respectivas atribuições. 

§ 3º - A designação a que se refere o caput deste artigo, quando feita no documento de 

formalização da demanda, com ciência prévia dos servidores públicos, dispensa a confecção e 

publicação de qualquer outro ato. 

§ 4º - Para a designação de que trata o caput, devem ser considerados a compatibilidade 

com as atribuições do cargo, a complexidade do objeto contratado, o quantitativo de contratos 

fiscalizados ou geridos por servidor público e a sua capacidade para o desempenho das atividades. 

Art. 3º - Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ter acesso a todos os 

documentos que compõem o processo de contratação, incluindo aqueles da fase preparatória. 

Art. 4º. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor público, por não 

se tratar de ordem ilegal, devendo formalizar ao titular do setor demandante eventuais 

impedimentos de ordem técnica ou possíveis conflitos de interesse ao diligente cumprimento do 
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exercício de suas atribuições. 

Art. 5º. Em caso de inaptidão ou limitações técnicas comprovadas que possam impedir o 

diligente cumprimento do exercício de gestor ou fiscal de contratos, o órgão demandante deverá 

providenciar a qualificação do agente público para o desempenho das atribuições, conforme a 

natureza e complexidade do objeto, ou indicar outro servidor público com a qualificação 

requerida. 

Seção III 

Das Competências do Gestor de Contrato 

 

Art. 6º. São atribuições do gestor do contrato e da ata de registro de preços, dentre outras: 

I - coordenar e supervisionar os fiscais no desempenho de suas atribuições; 

II - manifestar-se em caso de prorrogação de prazos, vantajosidade da manutenção do 

contrato, alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual; 

III - realizar os procedimentos de prorrogação de prazos, alterações contratuais, 

reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual; 

IV - acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais documentos 

elaborados pelos fiscais; 

V - notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a abertura de processo 

administrativo sancionador; 

VI - ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual; 

VII - encaminhar pedido para instauração de processo administrativo sancionador; 

VIII - tomar providências para a digitalização e o armazenamento dos documentos fiscais 

e trabalhistas do contratado, nos casos de terceirização; 

IX - outras atividades compatíveis com a função. 

 

Seção IV 

Das Competências do Fiscal de Contrato 

 

Art. 7º. São atribuições do fiscal de contrato e da ata de registro de preço, entre outras: 

I - fiscalizar a execução do objeto do contrato, de acordo com o modelo de gestão previsto 

em contrato; 

II - apresentar ao gestor do contrato os relatórios de fiscalização; 

III - nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, verificar a regularidade do cumprimento, pelo contratado, de obrigações 

previdenciárias e trabalhistas; 

IV - explicar ao contratado as dúvidas administrativas e técnicas surgidas na execução do 

objeto contratado; 

V - realizar, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados, 

e aprovar a planilha de medição emitida conforme disposto em contrato; 
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VI - avaliar os serviços executados pelo contratado, conforme critérios objetivos 

estabelecidos; 

VII - determinar ao contratado a observância das normas técnicas e legais, especificações 

e métodos de execução dos serviços, exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 

do trabalho; 

IX - comunicar infrações não saneadas e solicitar a abertura de processo administrativo 

para aplicação de sanções à empresa contatada; 

X - registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e cientificar o contratado 

acerca de irregularidades, assinalando prazo para correção; 

XI - manter contato com o preposto do contratado, promovendo as reuniões necessárias 

para a resolução de problemas na execução do contrato; 

XII - manifestar-se nas solicitações de manutenção do contrato, prorrogações de prazo e 

alterações contratuais; 

XIII - verificar a qualidade, a quantidade e o uso correto dos materiais necessários à 

execução do contrato; 

XIV - requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de promoção de 

controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XV - conferir as notas fiscais emitidas; 

§ 1º - Para os objetos de maior complexidade, o agente público indicado como fiscal, 

preferencialmente, acompanhará a etapa preparatória para adquirir conhecimento sobre os 

aspectos importantes ao exercício de suas atribuições e contribuir com as informações necessárias 

para a elaboração dos documentos produzidos nessa etapa. 

§ 2º - Para o exercício de suas atribuições, o fiscal utilizará instrumentos para avaliação do 

cumprimento das obrigações e medição de resultados, conforme previsão contratual. 

Art. 8º. No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições descritas no art. 

7º deste anexo, também são atribuições do fiscal: 

I - manter pasta atualizada, com os projetos, os alvarás, as Anotações de Responsabilidade 

Técnica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Registros de Responsabilidade 

Técnica do Conselho de Arquitetura e Urbanismo referente aos projetos arquitetônicos e 

complementares, aos orçamentos e à fiscalização, o edital da licitação e o respectivo contrato, o 

cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 

II - assinar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

III - verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais; e 

IV - outras atividades compatíveis com a função. 
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Seção V 

Apoio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno 

 

Art. 9º.  O gestor do contrato e os fiscais de contrato serão auxiliados pelo órgão de 

assessoramento jurídico da Administração e pelo controle interno, os quais deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato. 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Art. 1º. A advertência prevista no inciso I do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, será aplicada diretamente pelo fiscal do contrato ou da ata de registro de preços, 

cabendo recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao titular do órgão 

demandante, contados a partir da notificação da sanção, sem a necessidade de instauração de 

processo administrativo ou de comissão para apuração de responsabilidade. 

Art. 2º. Será aplicada multa moratória, nos casos de atraso na execução, e multa 

compensatória, nas hipóteses de inexecução contratual, vedada a cumulação de multa moratória 

e compensatória sobre o mesmo fato gerador. 

Art. 3º. Nos casos de atraso, a prorrogação do prazo de execução somente será 

realizada se a Administração Municipal concordar com a sua concessão de prorrogação do 

prazo de execução, sendo vedada a multa moratória nos casos em que houver a concessão de 

prorrogação do prazo de execução, desde que respeitado o prazo concedido. 

Parágrafo único. Somente será admitido o desconto de valores de parcela 

adimplida para pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, 

limitado ao valor da multa devida. 

Art. 4º. As sanções de multa, de impedimento de licitar e contratar com o 

município de Bocaina de Minas e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública serão aplicadas mediante instauração de processo administrativo para 

apuração de responsabilidade, conduzido por comissão processante formada por, no mínimo, 2 

(dois) agentes públicos estáveis. 

§ 1º O(a) Prefeito Municipal designará os agentes públicos para compor a 

comissão processante do processo administrativo para apuração de responsabilidade. 

§ 2º O pregoeiro, o agente de contratação, o presidente da comissão de 

contratação, o fiscal e o gestor do contrato ou ata de registro de preços não poderão compor a 

comissão processante do processo administrativo relacionado à licitação, registro de preços ou 

contrato em que estiverem atuando. 

Art. 5º. O interessado deverá ser notificado, sobre a abertura do processo 

administrativo para apuração de responsabilidade, para apresentação de defesa prévia, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, devendo indicar, já na defesa prévia, as provas que pretende produzir, 

caso necessárias. 

§ 1º Todos os atos do processo administrativo para apuração de 

responsabilidade, praticados pela Administração Municipal e pelo licitante ou contratado, 

deverão ocorrer preferencialmente por meio do Sistema Eletrônico de Informações. 
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§ 2º O processo administrativo para apuração de responsabilidade tramitará em 

ambiente aberto, com disponibilidade de informação permanente ao processado, ressalvados os 

casos em que houver necessidade de sigilo, devidamente justificado. 

§ 3º A indisponibilidade do Sistema Eletrônico de Informações durante o período 

de expediente da Administração Municipal não prejudicará o direito do licitante à devida 

manifestação, sendo suspensa a contagem do prazo enquanto perdurar a indisponibilidade. 

Art. 6º. O pedido de produção de provas deverá ser formalmente analisado e a 

comissão processante poderá rejeitá-lo, mediante decisão fundamentada, nos casos em que for 

manifestamente protelatório ou irrelevante para o caso concreto. 

Parágrafo único. Caso seja aceito o pedido de produção de provas, após a dilação 

probatória do processo, deverá ser concedido novo prazo, de 15 (quinze) dias úteis, ao 

processado para alegações finais. 

Art. 7º. A comissão processante do processo administrativo para apuração de 

responsabilidade poderá, ao final do processo administrativo, arquivar o processo 

administrativo ou aplicar a penalidade de multa ou impedimento de licitar com o município de 

Bocaina de Minas. 

§ 1º Da decisão que aplicar o impedimento de licitar com o município de Bocaina 

de Minas caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 2º O recurso será dirigido à comissão processante que terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para reconsiderar sua decisão ou encaminhará o recurso ao Prefeito Municipal, que 

decidirá no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

Art. 8º. Nos casos em que a conclusão da comissão processante for pela 

aplicação de penalidade de declaração de inidoneidade, deverá ser encaminhado parecer 

conclusivo ao Prefeito Municipal, que decidirá pela aplicação da penalidade ou seu 

arquivamento, podendo devolvê-lo à comissão processante, para corrigir eventuais 

irregularidades processuais. 

Parágrafo único. Da decisão do Prefeito Municipal que aplicar a declaração de 

inidoneidade caberá pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, à mesma 

autoridade, que deverá decidir no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

Art. 9º. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até 

decisão final e sua utilização não poderá gerar reforma mais gravosa ao recorrente que a decisão 

recorrida. 

Art. 10. As sanções aplicadas, de impedimento de licitar e contratar com o 

município de Bocaina de Minas e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, deverão 

ser levadas a registro no Portal Nacional de Contratações Públicas, e no Cadastro de Impedidos 

de Licitar do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. O registro da sanção ocorrerá somente depois de proferida a 

decisão final da autoridade competente, em relação a eventual recurso. 
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Art. 11. O processo administrativo para apuração de responsabilidade, que não 

for concluído dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, tramitará com prioridade, inclusive 

para julgamento de eventuais recursos administrativos, e deverá ser concluído em, no máximo, 

4 (quatro) anos, sob pena de prescrição da pretensão punitiva. 

Art. 12. O edital e seus anexos deverão disciplinar a aplicação de sanções 

relativas à licitação e ao contrato, com indicação das infrações e respectivas sanções, levando 

em consideração a natureza, os prazos de execução do objeto e o princípio da 

proporcionalidade. 

Art. 13. Sobrevindo novas condenações, no curso do período de vigência da 

sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, será somado ao período remanescente da sanção aplicada o tempo fixado nas novas 

decisões condenatórias, com o prazo total limitado a: 

I - 6 (seis) anos, no caso de impedimento de licitar e contratar; e 

II - 12 (doze) anos, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Parágrafo único. A regra prevista no caput deste artigo é válida para as sanções 

aplicadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública e somente para contratos 

oriundos de licitações distintas. 
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ANEXO III 

PESQUISA DE PREÇOS 

Obras e serviços de engenharia 

 

Art. 1º.  Este anexo estabelece regras e critérios para definição do orçamento de 

referência de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta 

no âmbito da administração direta do Poder Executivo Municipal de Bocaina de Minas e das 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

Art. 2º. No processo de contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 

estimado da contratação será definido por insumo ou serviço da planilha de composição de 

custos, sendo acrescido o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e Encargos 

Sociais cabível pelo custo correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), 

para serviços e obras de infraestrutura de transportes, do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia,  

quando se tratar de recursos da União e da planilha referencial de preços para as obras do Estado 

de Minas Gerais (Setop), quando se tratar de recurso Estadual ou próprio do Município de 

Bocaina de Minas. 

§1º. A não utilização do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (Sinapi), do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro) e da planilha 

referencial de preços para as obras do Estado de Minas Gerais (Setop) deverá ser justificada 

por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação. 

§2º. Os valores dos insumos e serviços que não estiverem disponíveis nas tabelas 

Sinapi, Sicro e Setop, poderão ser obtidos pelos seguintes parâmetros, nesta ordem: 

I - dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder 

Executivo federal, estadual, distrital ou municipal; 

II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - preços de contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo 

IPCA ou por outro índice que venha a substituí-lo, desde data da emissão da nota até a data da 

pesquisa de preços; e 

V - preços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 

fornecedores, sendo necessária justificativa caso não se alcancem 3 (três) cotações. 

§3º. Em decorrência de Convênio firmado ou de obrigação definida pelo órgão 

repassador dos recursos, poderão ser utilizadas outras tabelas oficiais. 
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§ 4º. Em condições especiais, justificadas em relatório técnico circunstanciado, 

elaborado por profissional técnico habilitado, poderão os respectivos custos unitários exceder 

o limite fixado nos valores referenciais constantes nas referidas tabelas. 

§5º. Em condições especiais poderá ainda ser adotado especificidades locais ou 

de projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada 

a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico 

elaborado por profissional habilitado. 

§6º. Ainda que a contratação envolva exclusivamente recursos próprios do ente, 

não há óbice para o emprego voluntário das tabelas referenciais de custos Sicro e Sinapi. 

Art. 3º. O orçamento estimado da contratação deverá ser elaborado por 

profissional habilitado e será parte integrante do projeto básico ou do termo de referência. 

Art. 4º. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de 

licitação para contratação de obras e serviços de engenharia. 

Art. 5º A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 

específico detalhado em planilhas elaboradas nos termos do art. 2º deste anexo, e mantidos os 

limites do previsto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o 

preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 6º Nos casos omissos fica autorizada a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 

de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 

de obras e serviços de engenharia, bem como suas alterações posteriores ou aquelas que vierem 

a substituí-las. 
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ANEXO IV 

DA ATUAÇÃO DO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E CONTROLE 

INTERNO 

 

Art. 1º Além do controle prévio de legalidade previsto no art. 53 da Lei nº 

14.133, de 2021, incumbe ao departamento jurídico do Município o assessoramento, sempre 

que solicitado, por meio de apoio e auxílio às autoridades responsáveis pela tomada de decisões, 

e aos agentes do processo de contratação. 

§ 1º Para fins deste artigo, considera-se: 

I - apoio: qualquer orientação jurídica que embase a tomada de decisão ou a 

prática de ato administrativo; e 

II - auxílio: a solução formal de dúvidas jurídicas e o subsídio com informações 

que previnam riscos. 

§ 2º - Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e resposta 

simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos de comunicação de uso 

disseminado. 

Art. 2º - Na ausência de procuradoria estruturada com quadro de pessoal 

composto por procuradores em cargos efetivos, o parecer jurídico poderá ser emitido de forma 

presencial ou a distância, mediante assinatura eletrônica, por advogado contratado, devendo ser 

disponibilizado ao parecerista as minutas de documentos necessários para sua análise. 

Parágrafo Único – O parecer jurídico a que se refere o caput deste artigo, em 

razão do caráter eminentemente opinativo, não será vinculante para o gestor público, a quem 

cabe avaliar e decidir, dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei, se acata ou 

não a orientação exposta no parecer. 

Art. 3º. Sem prejuízo do disposto no art. 1º deste Decreto, a análise jurídica do 

processo de seleção de fornecedor poderá ser dispensada nos seguintes casos: 

I - utilização de minutas padronizadas, previamente analisadas, de editais, 

instrumentos de contrato, aditivos, atas de registro de preços, convênio ou outros ajustes; 

II - Assuntos tratados em pareceres jurídicos referenciais; 

III - contratações dentro do limite previsto nos incisos I e II do caput do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

Parágrafo Único - O exame do processo de contratação pela assessoria jurídica 

deve se restringir aos aspectos jurídicos, excluindo, portanto, aqueles de natureza técnica, tais 

como especificações, características, soluções de mercado, condições de execução, requisitos 

de qualificação, razão da escolha do contratado, pesquisa de mercado, definição da estimativa 

do preço e outros temas não jurídicos ou de conveniência e oportunidade.  

Art. 4º. Competem ao Controle Interno do Município, dentre outras, as seguintes 

atribuições relacionadas ao processo de contratação: 
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I - apoiar a primeira linha de defesa no exercício de suas competências de gestão 

de riscos e de controle preventivo; 

II - promover inspeções e avaliações das práticas contínuas e permanentes de 

gestão de risco e de controle preventivo nas contratações públicas; 

III - apoiar o agente de contratação e a equipe de apoio, a comissão de 

contratação, os fiscais e os gestores de contratos para o desempenho das funções essenciais à 

execução do disposto neste decreto; 

§ 1º. Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e resposta 

simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos de comunicação de uso 

disseminado. 

§ 2º. No exame do processo, o controle interno analisará os requisitos formais 

do processo, e não se responsabilizará pelas especificações técnicas do objeto, por vícios 

ocultos na pesquisa de preço, nem responderá pelas decisões que envolvam discricionariedade 

da Administração. 
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